
Marataízes, 26 de setembro de 2023.
 

De: Comissão de Constituição e Justiça 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 233/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 11/2023 
 
Autoria: Silas Ferreira da Silva
 
Ementa: Garante aos estudantes do Município de Marataízes o direito ao aprendizado da
língua portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de ensino na forma que
menciona.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer nas Comissões  
 
Ação realizada: Dado Providências  
 
Descrição: 
Assim, a Comissão, em Parecer Conjunto, opinam pelo ARQUIVAMENTO da presente
indicação.
 
 
Próxima Fase: Para Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Rafaela de Souza Marvila 
Assessor(a) Administrativo 

 

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003000360039003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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